LEI Nº 388 DE 04 DE MAIO DE 1970.

REVOGA A LEI Nº 323 DE MAIO DE 1969 QUE ESTABELECE DIÁRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS FORA DA SEDE MUNICIPAL.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica revogada a Lei Nº 323 de maio de 1969 que estabelece diárias correspondentes ao valor de NCR$ 15,00 (quinze cruzeiros novos) aos funcionários municipais a serviço da Prefeitura Municipal, devidamente autorizados, fora da sede Municipal.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 31 DE MAIO DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

      Plinio Antônio Ritter               

            Secretário

